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O que são as Comissões de Ética Médica 
(CEMs)?
As CEMs são órgãos presentes em estabelecimentos de assistência 
à saúde e outras instituições onde a Medicina é exercida no Estado 
do Rio de Janeiro. Elas possuem funções investigatórias, educativas 
e fiscalizadoras do desempenho ético dos médicos.

Qual é a autonomia das CEMs em relação à 
instituição onde atuam?
As CEMs devem possuir autonomia em relação à atividade adminis-
trativa e diretiva da instituição. O diretor técnico da unidade é res-
ponsável por prover as condições necessárias para o funcionamen-
to adequado das comissões.

Como são constituídas as CEMs?
As CEMs são compostas por médicos eleitos, integrantes do corpo 
clínico da instituição. A proporção dos membros da comissão varia 
de acordo com o tamanho do corpo clínico, conforme estabelecido 
pelo CREMERJ.

Como ocorre a eleição das CEMs?
A eleição dos membros das CEMs é realizada por meio de processo 
eleitoral organizado pelo CREMERJ. As instituições de saúde po-
dem constituir uma única comissão representativa do corpo clínico 
de cada unidade, se vinculadas a uma mesma entidade mantene-
dora ou órgão de saúde pública.
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Qual é o tempo de mandato dos membros 
das CEMs?
Os membros das CEMs exerCEMs suas funções pelo período de 30 
meses, podendo ser reeleitos. Após um segundo mandato, é neces-
sária a renovação de pelo menos 30% dos membros da comissão.

Os médicos residentes podem participar 
das CEMs?
Sim, as CEMs devem ter a participação de dois médicos residentes, 
sendo um efetivo e um suplente, desde que a instituição possua 
programa oficial de Residência Médica com um número mínimo de 
10 médicos residentes.

Como ocorre a escolha dos médicos 
residentes nas CEMs?
A escolha dos médicos residentes que participarão das CEMs é fei-
ta por meio de eleição em chapas distintas. As eleições devem ser 
anuais e realizadas após 60 dias do ingresso na unidade de residên-
cia médica.
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O que compete às Comissões de Ética Médica 
vinculadas a uma instituição de saúde?
Compete às Comissões de Ética Médica, no âmbito da instituição a 
que se encontram vinculadas:
a) Fiscalizar o exercício da atividade médica, garantindo que as 

condições de trabalho, a liberdade, a iniciativa e a qualidade 
do atendimento oferecido aos pacientes estejam em 
conformidade com os preceitos éticos e legais da profissão.

b) Receber informações sobre fiscalizações e inconformidades, 
acompanhando o andamento das melhorias e informando ao 
CREMERJ sobre a resposta do gestor em até 30 dias.

c) Instaurar procedimentos preliminares internos a partir de 
denúncias formais ou de ofício.

d) Colaborar com o CREMERJ na tarefa de educar, discutir, 
divulgar e orientar os profissionais sobre temas relacionados 
à ética médica. Essas atividades podem ocorrer por meio de 
treinamentos em serviço, cursos presenciais ou à distância, 
entre outros.

e) Atuar preventivamente conscientizando o corpo clínico 
da instituição sobre as normas legais que regem o 
comportamento ético dos médicos.

f) Orientar os pacientes da instituição de saúde sobre questões 
relacionadas à Ética Médica.

g) Atuar de forma efetiva no combate ao exercício ilegal da medicina.

h) Promover debates sobre temas de Ética Médica, incorporando-os 
às atividades regulares do corpo clínico da instituição de saúde.

i) Manter integração com a Comissão de Revisão de Óbito, a 
Comissão de Revisão de Prontuário e o Núcleo de Segurança 
do Paciente.
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O que deve ser caracterizado nas apurações 
realizadas pelas Comissões de Ética Médica?
As apurações, promovidas pelas Comissões de Ética Médica ou so-
licitadas pela COCEM, devem caracterizar a participação dos pro-
fissionais no fato denunciado e a responsabilidade da hierarquia 
médica da instituição.

O que deve ser feito com as apurações 
realizadas pelas CEMs?
As apurações feitas pelas CEMs devem ser encaminhadas ao 
CREMERJ e protocoladas no setor de Processo Ético Profissional 
(PEP) para definir a abertura de sindicância.

Como devem ser tratados os assuntos e 
procedimentos relacionados à violação do 
Código de Ética Médica pelas Comissões de 
Ética Médica?
Os assuntos e procedimentos relativos à violação do Código de Éti-
ca Médica devem ser tramitados em sigilo pelas Comissões de Ética 
Médica.

O que acontece com as apurações iniciadas por 
uma CEMs após a eleição de uma nova CEMs?
As apurações iniciadas por uma CEMs devem ter garantido o pros-
seguimento de sua tramitação, mesmo após a eleição de uma nova 
CEMs. O processo deve ser mantido e concluído conforme os trâmi-
tes estabelecidos.
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Quais são as competências do presidente 
da Comissão de Ética Médica?
Compete ao presidente da Comissão de Ética Médica:
a) Representar a Comissão de Ética Médica em todas as situações 

e finalidades.
b) Comunicar ao CREMERJ qualquer indício de infração aos 

dispositivos éticos vigentes, eventual exercício ilegal da 
medicina ou irregularidades que prejudiquem o exercício da 
atividade médica dentro da instituição vinculada à comissão.

c) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão 
de Ética Médica.

d) Convocar o secretário para substituí-lo em casos de 
impedimentos ocasionais.

e) Convocar os membros suplentes para auxiliar nos trabalhos da 
Comissão de Ética Médica sempre que necessário.

f) Nomear os membros encarregados de conduzir as apurações 
internas instauradas.

g) Fornecer ao CREMERJ relatórios sobre as atividades realizadas 
a cada seis meses ou quando solicitado.

Quais são as responsabilidades do 
presidente em relação à representação da 
Comissão de Ética Médica?
O presidente é responsável por representar a Comissão de Ética 
Médica em todas as situações, atuando como o seu porta-voz e 
sendo o elo de comunicação entre a comissão, o CREMERJ e outras 
partes interessadas.
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O que o presidente deve fazer em relação a 
indícios de infração ética ou exercício ilegal 
da medicina?
O presidente deve comunicar prontamente ao CREMERJ qualquer 
indício de infração aos dispositivos éticos vigentes, bem como qual-
quer suspeita de exercício ilegal da medicina. Essa comunicação é 
essencial para garantir a proteção dos pacientes e a integridade da 
profissão médica.

Quem é responsável por convocar as 
reuniões da Comissão de Ética Médica?
O presidente é responsável por convocar as reuniões ordinárias e 
extraordinárias da Comissão de Ética Médica, garantindo que os 
membros estejam informados e participem das discussões de deci-
sões importantes.

Como o presidente deve lidar com seus 
impedimentos ocasionais?
Em caso de impedimento ocasional, o presidente deve convocar o 
secretário da comissão para substituí-lo, assegurando que as ativi-
dades da comissão continuem a ocorrer de forma adequada.

Quando o presidente deve acionar os membros 
suplentes da Comissão de Ética Médica?
O presidente deve convocar os membros suplentes para auxiliar nos 
trabalhos da Comissão de Ética Médica sempre que houver necessida-
de, seja para garantir a presença mínima de membros nas reuniões ou 
para a realização de atividades específicas da comissão.
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Qual é a responsabilidade do presidente 
em relação à nomeação dos membros 
encarregados de instruir as apurações 
internas?
O presidente tem a responsabilidade de nomear os membros en-
carregados de instruir as apurações internas instauradas pela Co-
missão de Ética Médica.

Quais são as competências do secretário da 
Comissão de Ética Médica?
Compete ao secretário da Comissão de Ética Médica:
a) Substituir o presidente em seus impedimentos ou ausências, 

assumindo temporariamente suas responsabilidades.
b) Secretariar as reuniões da Comissão de Ética Médica, 

auxiliando na organização, registro e documentação dos 
assuntos discutidos durante as reuniões.

c) Lavrar atas, editais, cartas, ofícios e demais documentos 
relacionados aos atos da Comissão de Ética Médica, mantendo 
um arquivo próprio com esses registros.

d) Abrir e manter sob sua guarda o livro de registros da Comissão 
de Ética Médica, onde serão registrados de forma breve os 
atos e trabalhos realizados pela comissão, garantindo a 
disponibilidade dessas informações para fins de fiscalização.
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Quais são as responsabilidades do secretário 
em relação à substituição do presidente?
O secretário deve estar preparado para substituir o presidente da 
Comissão de Ética Médica em casos de impedimentos ou ausências 
do mesmo, garantindo que as atividades e responsabilidades da 
comissão sejam mantidas durante esse período.

Qual é o papel do secretário durante as 
reuniões da Comissão de Ética Médica?
O secretário tem a função de secretariar as reuniões da Comissão 
de Ética Médica, auxiliando na organização da pauta, registrando 
os assuntos tratados, as discussões realizadas e as decisões toma-
das durante as reuniões.

Quais são os documentos que o secretário é 
responsável por lavrar?
O secretário é responsável por lavrar atas, editais, cartas, ofícios 
e outros documentos relacionados aos atos da Comissão de Ética 
Médica. Esses documentos são importantes para registrar e forma-
lizar as ações e comunicações da comissão.

Qual é a responsabilidade do secretário em 
relação aos registros da Comissão de Ética 
Médica?
O secretário deve abrir e manter sob sua guarda o livro de registros da 
Comissão de Ética Médica. Neste livro, devem ser registrados de forma 
breve os atos e trabalhos realizados pela comissão, garantindo a docu-
mentação e a disponibilidade das informações para fins de fiscalização.
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Quais são as competências dos membros 
efetivos e suplentes da Comissão de Ética 
Médica?
Compete aos membros efetivos e suplentes da Comissão de Ética 
Médica:
a) Eleger o presidente e o secretário da comissão, por meio de 

processo de votação entre os membros.
b) Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias da 

Comissão de Ética Médica, contribuindo com sugestões, 
propondo assuntos a serem discutidos e, quando convocados, 
votando nas matérias em apreciação.

c) Instruir as apurações internas quando designados pelo 
presidente da comissão. Isso significa que os membros 
podem ser designados para realizar investigações e coletar 
informações relevantes para a análise de denúncias ou 
irregularidades.

d) Participar ativamente das atividades descritas no artigo 16º 
da Comissão de Ética Médica. Isso inclui fiscalizar o exercício 
da atividade médica, colaborar com o CREMERJ na tarefa de 
educar e orientar os profissionais sobre temas éticos, atuar 
preventivamente conscientizando o corpo clínico, entre outras 
atividades relacionadas à ética médica.

Quais são as responsabilidades dos 
membros da comissão em relação à eleição 
do presidente e do secretário?
Os membros efetivos e suplentes têm a responsabilidade de parti-
cipar da eleição do presidente e do secretário da Comissão de Ética 
Médica. Eles devem votar para escolher os representantes da co-
missão que ocuparão essas posições.
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Como os membros efetivos e suplentes 
podem participar das reuniões da comissão?
Os membros efetivos e suplentes têm o direito de participar das 
reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão de Ética Médica. 
Durante essas reuniões, eles podem apresentar sugestões, propor 
assuntos a serem discutidos e, quando convocados, exercer o direi-
to de voto nas matérias em apreciação.

O que significa instruir as  
apurações internas?
Instruir as apurações internas significa que os membros podem ser 
designados pelo presidente da comissão para conduzir investiga-
ções internas relacionadas a denúncias, infrações éticas ou irregu-
laridades. Eles devem coletar informações, ouvir depoimentos e 
reunir evidências relevantes para subsidiar a análise e o parecer da 
comissão.

Como os membros podem participar 
ativamente das atividades da Comissão de 
Ética Médica?
Os membros efetivos e suplentes devem participar ativamente das 
atividades descritas no artigo 16º da Comissão de Ética Médica. Isso 
inclui fiscalizar o exercício da atividade médica, colaborar com o 
CREMERJ na educação e orientação dos profissionais sobre ética 
médica, atuar preventivamente conscientizando o corpo clínico, 
entre outras ações relacionadas ao cumprimento dos preceitos éti-
cos e legais da profissão
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Quem compõe a diretoria das Comissões de 
Ética Médica?
A diretoria das Comissões de Ética Médica é composta pelo presi-
dente e primeiro-secretário, que são escolhidos entre os membros 
da comissão em uma eleição direta e secreta, por maioria absoluta.

Quais são as competências da diretoria das 
Comissões de Ética Médica?
Compete à diretoria das Comissões de Ética Médica:

I- Estabelecer a data, horário e as condições necessárias para a 
realização das reuniões da comissão.

II- Elaborar a agenda e atividades para a comissão durante o 
período do seu mandato.

III- Elaborar as atas das reuniões da comissão, registrando os 
assuntos discutidos e as decisões tomadas.

IV- Cumprir as decisões tomadas nas reuniões da comissão.
V- Convocar reuniões extraordinárias da comissão, quando 

necessário.
VI- Assegurar a representação da comissão nas reuniões da 

COCEM (Coordenação das Comissões de Ética Médica) e em 
convocações feitas pelo CREMERJ (Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Rio de Janeiro).

VII- Assinar as correspondências enviadas pela comissão, 
representando-a oficialmente.

VIII- Representar a comissão perante a direção da instituição onde 
a comissão exerce seu mandato.
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Em quais situações um médico pode ser 
desligado da Comissão de Ética Médica?
Um médico pode ser desligado da Comissão de Ética Médica nas 
seguintes situações:

I- Ao renunciar, mediante comunicação oficial ao CREMERJ.
II- Ao faltar a três reuniões consecutivas da comissão sem 

apresentar uma devida justificativa.
III- Ao se desligar oficialmente da instituição onde trabalha.

Quem deve comunicar imediatamente 
ao CREMERJ os casos de desligamento de 
membros das Comissões de Ética Médica?
O presidente da Comissão de Ética Médica, o Diretor Técnico da 
unidade ou o próprio médico desligado devem comunicar imedia-
tamente ao CREMERJ os casos de desligamento dos membros da 
comissão. É importante informar o Conselho Regional para que 
seja mantido o registro atualizado dos membros da comissão.

Com que frequência a Comissão de Ética 
Médica realiza reuniões ordinárias?
A Comissão de Ética Médica realiza reuniões ordinárias bimestral-
mente, ou seja, a cada dois meses.
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Além das reuniões ordinárias, em quais 
outras situações a Comissão de Ética Médica 
pode convocar reuniões extraordinárias?
A Comissão de Ética Médica pode convocar reuniões extraordiná-
rias quantas vezes forem necessárias para garantir o bom anda-
mento dos trabalhos. Essas reuniões são realizadas em situações 
excepcionais, como para tratar de assuntos urgentes, denúncias 
graves ou qualquer outro tema relevante que exija uma discussão 
imediata.

Onde o calendário de reuniões da Comissão 
de Ética Médica deve ser divulgado?
O calendário de reuniões da Comissão de Ética Médica deve ser 
afixado em um local de acesso aos médicos do corpo clínico, ga-
rantindo que todos os membros tenham conhecimento das datas e 
horários das reuniões.

Quais são as características dos atos 
administrativos da Comissão de Ética Médica?
Os atos administrativos da Comissão de Ética Médica têm caráter 
sigiloso, o que significa que as informações e deliberações tratadas 
nas reuniões são confidenciais e devem ser tratadas com discrição. 
No entanto, essa confidencialidade não se aplica quando se trata 
de atividade didático-pedagógica dentro da instituição de saúde, 
ou seja, em situações em que a comissão está realizando ativida-
des de ensino e educação relacionadas à ética médica.
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Como são tomadas as deliberações da 
Comissão de Ética Médica?
As deliberações da Comissão de Ética Médica são tomadas por 
maioria simples, ou seja, a decisão é estabelecida pela maioria dos 
votos dos membros presentes na reunião. Em caso de empate, o 
presidente da comissão possui o voto qualificado, que é um voto de 
desempate com maior peso para decidir a questão em discussão.

Quais são as formas de instauração da 
apuração interna pela Comissão de Ética 
Médica?
A apuração interna pode ser instaurada por meio de duas formas:
a) denúncia por escrito, devidamente identificada e, se possível, 

fundamentada;

b) de ofício, por meio de despacho do presidente da Comissão de 
Ética Médica.

O que o presidente da Comissão de Ética 
Médica deve fazer ao instaurar a apuração 
interna?
O presidente da Comissão de Ética Médica, ao instaurar a apuração 
interna, deve informar imediatamente ao CREMERJ para protocolo 
e acompanhamento dos trabalhos.
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Quem é responsável por realizar as 
apurações internas?
As apurações internas devem ser realizadas por um membro desig-
nado pela Comissão de Ética Médica. Esse membro será encarrega-
do de apurar os fatos no local em que ocorreram, seguindo os prin-
cípios da imparcialidade e do bom andamento dos trabalhos.

Como os envolvidos são notificados 
durante a apuração interna?
Após a instauração da apuração interna, os envolvidos serão infor-
mados dos fatos e, se necessário, serão convocados por meio de 
ofício para prestar esclarecimentos. Eles podem ser convocados 
para comparecer a uma audiência ou fornecer seus esclarecimen-
tos por escrito, dentro de um prazo de 15 dias a partir do recebi-
mento do ofício.

Quais são as regras de acesso aos autos da 
apuração interna?
Os autos da apuração interna devem ser organizados em forma 
de autos judiciais, com folhas numeradas, rubricadas e ordenadas 
cronologicamente. O acesso aos autos é permitido apenas às partes 
envolvidas, aos membros da Comissão de Ética Médica e ao CREMERJ.

Como é feito o encerramento  
da apuração interna?
Após a conclusão da apuração dos fatos, será lavrado um termo de 
encerramento dos trabalhos. Em seguida, os autos serão encami-
nhados ao presidente da Comissão de Ética Médica, que poderá su-
gerir o arquivamento do caso ou encaminhá-los ao CREMERJ para 
as devidas providências.
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O que pode ocorrer após o encerramento 
da apuração interna?
O presidente da Comissão de Ética Médica pode colocar os autos 
para apreciação dos demais membros, os quais, por meio de vo-
tação simples, poderão deliberar sobre a realização de novos atos 
instrutórios, caso seja necessário.

Quais documentos devem ser encartados 
aos autos de apuração?
Todos os documentos relacionados aos fatos apurados, como có-
pias de prontuários, fichas clínicas, ordens de serviço e outros do-
cumentos relevantes para o esclarecimento dos fatos, devem ser 
devidamente encartados aos autos de apuração quando forem 
enviados ao CREMERJ.

Quais são as restrições para concorrer às 
eleições das Comissões de Ética Médica?
Não podem concorrer às eleições das Comissões de Ética Médica 
os médicos que exerCEMs cargos de direção técnica, clínica ou ad-
ministrativa da instituição, bem como os médicos que não estejam 
quites com o CREMERJ.

O que acontece se um médico ocupar um 
cargo de direção durante o curso de seu 
mandato na Comissão de Ética Médica?
Se um médico for investido em cargos de direção durante o curso 
de seu mandato na Comissão de Ética Médica, ele deverá se afastar 
dos trabalhos da Comissão enquanto perdurar o impedimento.
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Quais são as restrições para os médicos 
que desejam concorrer às eleições das 
Comissões de Ética Médica com relação a 
penalidades éticas?
Os médicos que foram apenados eticamente nos últimos 8 (oito) 
anos, com decisão transitada em julgado no âmbito administrati-
vo, ou que estejam afastados cautelarmente pelo CREMERJ, não 
podem concorrer às eleições das Comissões de Ética Médica.

Qual é a consequência se um médico estiver 
afastado cautelarmente pelo CREMERJ?
Se um médico estiver afastado cautelarmente pelo CREMERJ, ele 
não poderá concorrer às eleições das Comissões de Ética Médica.

Quem é responsável por verificar se os 
médicos estão quites com o CREMERJ antes 
das eleições?
A verificação se os médicos estão quites com o CREMERJ é de res-
ponsabilidade das próprias Comissões de Ética Médica durante o 
processo eleitoral.
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Existe algum período de tempo 
estabelecido para as restrições éticas 
aplicadas aos médicos que desejam 
concorrer às eleições?
Sim, as restrições éticas se aplicam aos médicos que foram apena-
dos eticamente nos últimos 8 (oito) anos, com decisão transitada 
em julgado no âmbito administrativo.

Quem tem a competência para decidir 
sobre o afastamento de um médico das 
atividades da Comissão de Ética Médica?
O médico que ocupar um cargo de direção técnica, clínica ou admi-
nistrativa da instituição deve se afastar dos trabalhos da Comissão 
de Ética Médica enquanto perdurar o impedimento. A decisão de 
afastamento é de responsabilidade do próprio médico.

O que acontece se um médico concorrer às 
eleições das Comissões de Ética Médica sem 
estar quites com o CREMERJ?
Um médico que não esteja quite com o CREMERJ não pode concor-
rer às eleições das Comissões de Ética Médica. Caso ele se candida-
te, sua candidatura será considerada inválida.
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